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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

 
 

CONVÊNIOS 

CHAMADA PUBLICA Nº 001/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2019. 

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de alimentos 
provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores 
Familiares Rurais ou suas organizações, destinado ao atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, de acordo com 
a Chamada Pública n.º 01/2019, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA - MS, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila 
Cidade Nova, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o 
Nº.03.452.299/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, casado, 
pecuarista, portador da Carteira de Identidade nº. 000.743.389 
SSPMS e CPF/MF nº 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua 
Duque de Caxias, nº 451, centro, na cidade de Aquidauana/MS. 

REVALINO NOGUEIRA SOARES, portador do CPF n.° 259.353.646-
20, residente na Estância Chácara Vitória (atrás do Clube do Laço 
Pantaneiro), Aquidauana/MS, doravante denominado 
CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 
16/06/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 
01/2019, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA 1 - DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA 
CONTRATADA 

Fica alterado o preambulo do referido contrato que passa a ter a 
seguinte redação: ANTÔNIA AMÉLIA FARIAS CAMARGO, 
portadora do CPF n.° 012.690.351-42, residente na Estância Chácara 
Vitória, Aquidauana/MS, doravante denominado CONTRATADO, 
fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/06/2009, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 01/2019, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA 2 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no 
contrato originário, naquilo que não conflitar com as disposições 
expressas neste instrumento. 

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 
termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com 02 
(duas) testemunhas abaixo nomeadas. 

Aquidauana, 04 de setembro de 2019. 

_____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

______________________________ 
ANTÔNIA AMÉLIA FARIAS CAMARGO 

Rep. Contratada 

Testemunhas: 

__________________________ 
CPF: 

__________________________ 
CPF: 
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VOLTAR AO INÍCIO 

PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

DECRETO Nº 057/2019. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedido ao servidor Redney Gomes Brevilieri, do 
Quadro de Pessoal Comissionado, 10% (dez por cento) de 
gratificação sobre o vencimento. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 03 de setembro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 05 de setembro de 2019. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(Original assinado) 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 069/2019. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

NOMEAR Raul Ajala dos Santos, no Cargo de provimento em 
Comissão de Assessor Parlamentar Especial III, Símbolo DAS. 4, 
com efeitos retroativos a contar de 03 de setembro de 2019, com as 
vantagens e obrigações inerentes ao cargo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 05 de setembro de 2019. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara - 

(Original assinada) 
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